
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Procuradoria 

Processo nº 271/2023 
Veto nº 029/2023 
Mensagem de Veto nº 077/2023 
 

Rod. BR 262 - Km 3,5 - S/N° - Campo Grande – Cariacica/ES – CEP 29.140-052  
Tel.: (27) 3226-8255 - www.camaracariacica.es.gov.br 

 

 

PARECER 

Este processo analisa as razões do veto parcial do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Cariacica, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, ao Autógrafo nº 079/2023, 

correspondente ao Projeto de Lei nº 015/2023, de autoria do ilustre Vereador Sérgio Camilo 

Gomes, que “Dispõe sobre instituir no âmbito do município de Cariacica, o Programa de 

Cooperação e o Código Sinal Vermelho, como forma de pedido se socorro e ajuda para 

mulheres em situação de violência, em especial a violência doméstica e familiar nos termos 

da Lei Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.” 

Em sede de razões, o Chefe do Executivo justifica o veto parcial do referido autógrafo, 

fundamentando que: 

“Assim, o artigo 3º do autógrafo de lei padece de inconstitucionalidade, 
porque acaba interferindo na organização administrativa, em flagrante 
ofensa ao art. 17, parágrafo único e art. 63, parágrafo único, inc III e VI 
da Constituição Estadual, pois interfere em atos de gestão 
administrativa ao determinar ações para a efetiva implementação da 
política pública, tais como cartilhas e cartazes, prevê que os agentes 
públicos da guarda municipal façam o mapeamento das regiões de 
maiores incidências. 

O autógrafo previu ainda no artigo 3º que providenciará a divulgação 
nas empresas e auxiliará na comunicação e treinamento aos 
colaboradores dessas empresas, para que possam integrar medidas a 
serem aplicadas no momento em que a vítima efetuar o pedido de 
socorro, e assim possa saber como coletar e informar os dados da 
vítima sem coloca-la em maior perigo. 

O gerenciamento dos serviços públicos cabe à Administração Pública, 
a qual é dotada dos instrumentos e recursos para, mediante critérios de 
discricionariedade autorizados pela lei, analisar a conveniência e 
oportunidade de medidas como as que ora são discutidas neste 
projeto, dentro da realidade financeira e orçamentária vivenciada em 
cada período. 

Com efeito, a atividade legislativa extrapolou os limites, estando em 
confronto com a ordem constitucional, por violar o princípio federativo 
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da separação dos poderes.” 

Feitas as considerações do Executivo, esta douta Procuradoria manifesta-se 

DESFAVORAVELMENTE quanto ao respeitável argumento apresentado, posicionando-se, 

portanto, contra às razões do veto, uma vez que entendemos que as políticas 

públicas/programas por iniciativa parlamentar estão inseridas na competência municipal para 

dispor sobre assuntos de interesse local, constante no art. 9º, inc. I, da Lei Orgânica do 

Município e art. 30, incs. I e II, da CF/88, ainda que gere alguma despesa para 

Administração, haja vista não tratar da estrutura ou da atribuição dos órgãos e nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

Importante novamente esclarecer, a título de conhecimento, que as políticas públicas 

são ações e programas que são desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em 

prática direitos que são previstos na Constituição Federal e em outras leis. São medidas e 

programas criados pelos governos dedicados a garantir o bem-estar da população. Além 

desses direitos, outros que não estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma 

política pública ou de um programa.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  
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Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez 

que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto 

pelo legislador constituinte. 

Ademais, insta salientar que, a Lei federal 11.340/06 (Lei Maria da Penha), estabelece 

respectivamente: 

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício 
efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária. 

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os 
direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições 
necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.” 

“Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações 
não-governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência 
social, saúde, educação, trabalho e habitação;  

(...) 

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros 
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou 
entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a 
implementação de programas de erradicação da violência doméstica e 
familiar contra a mulher;” 
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“Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite das respectivas competências: 

(...) 

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica 
e familiar;”           
                (grifos nossos) 

Em recém julgamento do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, está em 

consonância com o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores, senão vejamos:   

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 6.004/2019 DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS PEDIDO 

JULGADO IMPROCEDENTE. (...) 3. Norma de origem parlamentar 

que não cria, não extingue, nem altera órgão ou atribuições e 

estrutura de órgão do Executivo, nem modifica sua organização 

administrativa e pessoal não ofende a regra constitucional de 

iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa 

matéria. 4. Pedido julgado improcedente. (TJ/ES. ADI 0018566-

03.2020.8.08.0000. Rel. Des. Fabio Clem de Oliveira. Tribunal Pleno. 

Julgado em 16/03/2023)         (grifo nosso) 

No caso em contento, há jurisprudência no sentido explanado neste parecer, qual 

seja, de competência do Poder Legislativo de criar programas ou políticas públicas, 

mormente do Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:   

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 

10.486, de 15 de março de 2022, de iniciativa parlamentar, que ‘Institui 

o Selo empresa amiga da mulher às empresas que cumprirem 

metas de valorização a plena vivência da mulher no ambiente de 

trabalho, e dá outras providências’ (...). Lei em comento se insere no 

âmbito das políticas públicas protetivas da Constituição Federal 

que estabelece como um dos fundamentos do Estado Brasileiro "a 
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dignidade da pessoa humana" (artigo 1º, inciso III), e inclui o 

direito à igualdade no rol de direitos e garantias fundamentais do 

cidadão (artigo 5º), reconhecendo-se, para a consecução de tais 

políticas públicas, a competência legislativa como concorrente 

entre os Poderes Executivo e Legislativo, não se havendo falar em 

vício de iniciativa. Tema 917 da C. Corte Suprema. Norma que, por 

outro lado, não cuida de ato concreto da administração, sequer de 

organização e planejamento, exercendo a função de, como norma 

geral e obrigatória, atender ao interesse local, o que conta com o 

permissivo do artigo 30, inciso I, da Carta da República, aplicável 

aos Municípios por força do artigo 144 da Constituição Bandeirante. 

(...) Ação improcedente. (TJSP - AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2089882-70.2022.87.26.0000)      

(grifos nossos) 

Logo, a fundamentação do veto é insubsistente, motivo pelo qual concluímos pela 

DERRUBADA do mesmo. 

 

Cariacica/ES, 07 de julho de 2023. 

 

 
   GUSTAVO FONTANA ULIANA             POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 
         Procurador Jurídico                      Assessora Jurídica 
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